
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

JUIZ SUBSTITUTO - SENTENÇA CRIMINAL 
PROVA PRÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 

Além deste caderno de provas, você receberá do 
fiscal de sala: 

 um caderno de textos definitivos para a
lavratura de sentença criminal

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem 
repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 
notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 
sejam tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome,
número de inscrição e documento de identidade, e
leia atentamente as instruções para preencher o
caderno de textos definitivos

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em
material transparente, com tinta preta ou azul

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 
reservado(s)

 O preenchimento das respostas é de sua
responsabilidade e não será permitida a troca do
caderno de textos definitivos em caso de erro

 Para fins de avaliação, serão levadas em
consideração apenas as transcrições realizadas para
o caderno de textos definitivos

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de
detecção de metais quando do ingresso e da saída
de sanitários durante a realização das provas

Boa sorte!

 5 horas é o período disponível para a realização
da prova, já incluído o tempo para a transcrição
da sentença para o caderno de textos definitivos

 3 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas

 60 minutos antes do término do período de
prova é possível retirar-se da sala levando o
caderno de provas

 Qualquer tipo de comunicação entre os
candidatos durante a aplicação da prova

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar
a sala

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 

3º DIA
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SENTENÇA CRIMINAL 

O Ministério Público ofereceu denúncia em face de Guilherme, 
Davi e Tício, narrando que, no dia 10/12/2019, às 15h30, à rua 
Santa Rita, próximo ao nº 150, Recife/PE, os denunciados, na 
companhia de L.A. e A.M., adolescentes, todos em comunhão de 
ações e desígnios, abordaram Joana, que conduzia o seu veículo 
automotor pela pista de rolamento.  

Na ocasião, Guilherme, portando uma pistola Glock G17 9mm 
municiada, arma de fogo de uso permitido, e Tício, utilizando 
uma faca, aproveitando que Joana aguardava a abertura do sinal 
de trânsito, aproximaram-se do automóvel e abordaram a 
condutora. No lado oposto, Davi e os adolescentes L.A. e A.M. 
cercaram o veículo, afastando qualquer risco de fuga por parte da 
vítima. Joana, temerosa, entregou o seu telefone celular e a sua 
carteira aos agentes.  

Nas mesmas circunstâncias de tempo, lugar e maneira de 
execução, ainda no dia 10/12/2019, às 16h00, à rua Santa Rita, 
próximo ao nº 200, Recife/PE, Guilherme, Davi e Tício, na 
companhia de L.A. e A.M., adolescentes, todos em comunhão de 
ações e desígnios, abordaram Sophia, que conduzia o seu veículo 
automotor na pista de rolamento.  

Utilizando-se do mesmo modus operandi, Guilherme, portando 
uma pistola Glock G17 9mm municiada, e Tício, utilizando uma 
faca, aproveitando que Sophia aguardava a abertura do sinal de 
trânsito, aproximaram-se do automóvel e abordaram a 
condutora. No lado oposto, Davi e os adolescentes L.A. e A.M. 
cercaram o veículo, afastando qualquer risco de fuga por parte da 
vítima. Sophia, temerosa, entregou o seu telefone celular e um 
relógio aos agentes.  

Nas mesmas circunstâncias de tempo, lugar e maneira de 
execução, ainda no dia 10/12/2019, às 16h30, à rua Santa Rita, 
próximo ao nº 250, Recife/PE, Guilherme, Davi e Tício, na 
companhia de L.A. e A.M., adolescentes, em comunhão de ações 
e desígnios, abordaram Catarina, que conduzia o seu veículo 
automotor pela pista de rolamento. 

Utilizando-se do mesmo modus operandi, Guilherme, portando 
uma pistola Glock G17 9mm municiada, e Tício, utilizando uma 
faca, aproveitando que Catarina aguardava a abertura do sinal de 
trânsito, aproximaram-se do automóvel e abordaram a 
condutora. No lado oposto, Davi e os adolescentes L.A. e A.M. 
cercaram o veículo, para evitar que a vítima fugisse. Contudo, 
Catarina, tão logo verificou a arma de fogo apontada em sua 
direção e após Guilherme afirmar “entrega tudo ou eu atiro”, 
acelerou e logrou se evadir, sem entregar qualquer bem aos 
agentes.  

Catarina, em fuga, perpassou por uma viatura da Polícia Militar, 
informando-a sobre o ocorrido. Os policiais militares, de pronto, 
se encaminharam ao local dos fatos, ocasião em que se 
depararam com o grupo, logrando prender em flagrante 
Guilherme e Tício e apreender em situação flagrancial os 
adolescentes L.A. e A.M. Por outro lado, Davi se evadiu do local. 

Guilherme, capturado em flagrante, se recusou a ingressar na 
viatura policial que o levaria à Delegacia de Polícia. Muito embora 
o sargento Rafael tenha determinado a sua entrada no veículo 
automotor, o acusado se negou a fazê-lo. Ato contínuo, os 
agentes da lei, empregando as técnicas de abordagem insculpidas 
nos manuais da Polícia Militar e observando o princípio da 
proporcionalidade, conseguiram colocar Guilherme no interior da 
viatura.  

Em sede policial, as três vítimas prestaram declarações e 
reconheceram pessoalmente Guilherme e Tício, observando-se o 
procedimento insculpido no Art. 226 do Código de Processo 
Penal. Davi, por sua vez, foi reconhecido pelas vítimas após a 
apresentação de álbum fotográfico. 

Os bens dos ofendidos foram recuperados, periciados e 
devolvidos aos legítimos proprietários. 

Realizada a audiência de custódia, as prisões em flagrante de 
Guilherme e Tício foram convertidas em prisões preventivas.  

Assim agindo, os denunciados estão incursos nas penas dos 
seguintes delitos: 

 

a) Guilherme: Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, I, 
duas vezes; Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, II; 
Art. 288, parágrafo único; Art. 330, todos do Código Penal; 
Art. 244-B, §2º do ECA, duas vezes, tudo na forma do Art. 69, 
do Código Penal.  

 

b) Davi: Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, I, duas 
vezes; Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, II; 
Art. 288, parágrafo único, todos do Código Penal; Art. 244-B, 
§2º, do ECA, duas vezes, tudo na forma do Art. 69, do Código 
Penal.  

 
c) Tício: Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, I, duas 

vezes; Art. 157, §2º, II e VII e §2º-A, I, n/f do Art. 14, II; 
Art. 288, parágrafo único, todos do Código Penal; Art. 244-B, 
§2º, do ECA, duas vezes, tudo na forma do Art. 69, do Código 
Penal.  

 

Recebida a denúncia, no dia 19/12/2019, o juízo, considerando-se 
a existência de requerimento do Ministério Público, decretou a 
prisão preventiva de Davi, o qual, na mesma data, foi encontrado 
pela Polícia Militar e encaminhado ao sistema prisional, após a 
audiência de custódia. 

Constam, dos autos, os seguintes documentos: a) Auto de Prisão 
em Flagrante Delito; b) Auto de Reconhecimento Pessoal, em 
sede policial, de Guilherme e Tício; c) Auto de Reconhecimento 
Fotográfico de Davi; d) Auto de Apreensão e Restituição dos bens 
subtraídos; e) Laudo de Avaliação dos bens subtraídos, com o 
detalhe de que o relógio arrecadado é falsificado, reproduzindo a 
insígnia da marca “Rolex”; f) Auto de Apreensão da arma de fogo 
e da faca; g) Laudo de Constatação da Potencialidade Lesiva do 
aparato bélico; h) Certidão de Nascimento de L.A., nascido em 
10/06/2006; i) Certidão de nascimento de A.M., nascido em 
28/12/2001. 

Juntou-se aos autos, à guisa de prova emprestada, as 
informações prestadas por L.A. e A.M. perante o juízo 
competente para processar e julgar atos infracionais.  

L.A. e A.M., ao prestarem informações, confessaram ter 
participado dos atos descritos na representação ministerial, de 
idêntico teor fático à denúncia formulada pelo Ministério Público 
na seara criminal. Afirmaram que, no dia dos fatos, estavam em 
um estabelecimento comercial, quando Guilherme e Tício, 
moradores da mesma comunidade em que residem, os 
chamaram para participar de um “corre”. Mesmo sem ter 
qualquer proximidade com Guilherme e Tício, se dirigiram ao 
local dos fatos para cometer as infrações.  

Devidamente citados, os réus, patrocinados pela Defensoria 
Pública, apresentaram resposta à acusação, no âmbito da qual 
requereu-se a absolvição sumária dos acusados. O juízo, 
discordando do pedido formulado pela defesa técnica, ratificou o 
recebimento da denúncia (Art. 399 do CPP) e designou Audiência 
de Instrução e Julgamento (AIJ). 
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Antes da AIJ, a Defensoria Pública juntou, aos autos, certidão de 
óbito de Tício acometido por grave doença. Após a abertura de 
vista, o Ministério Público manifestou a ciência quanto ao 
ocorrido. 

A Audiência de Instrução e Julgamento foi adiada três vezes, em 
sequência, em razão do não comparecimento das vítimas, 
malgrado tenham sido regularmente intimadas. O Ministério 
Público insistiu na oitiva destas. 

Considerando-se o excesso de prazo da instrução, não imputado 
à defesa, o juízo, de ofício, relaxou a prisão preventiva de 
Guilherme e de Davi.  

Os ofendidos foram novamente intimados, consignando-se que 
novo não comparecimento importaria na condução coercitiva, na 
forma do Art. 201, §1º, do CPP. 

Na Audiência de Instrução e Julgamento, as vítimas foram 
ouvidas. Em seguida, reconheceram Guilherme, observando as 
formalidades do Art. 226 do CPP. Por outro lado, Davi não foi 
reconhecido. Registre-se que as três vítimas, ao prestarem 
declarações, esclareceram que não compareceram aos atos 
processuais outrora designados porque receberam ligações 
anônimas, em tom ameaçador, desencorajando-as de se 
apresentarem em juízo, afirmando que sofreriam as 
consequências posteriormente, caso se manifestassem em 
detrimento de Guilherme.  

Os policiais militares, em juízo, aduziram que os bens subtraídos 
foram encontrados na posse de Guilherme e de Tício, após 
captura flagrancial. Igualmente, reconheceram Guilherme, mas, 
como não houve prisão em flagrante de Davi, não lograram 
reconhecê-lo.  

A Defensoria Pública arrolou duas testemunhas, moradores da 
Comunidade onde A.M. residia. As testemunhas Dexter e Nino 
narraram ter tomado ciência dos fatos pelo popular “ouvi dizer”. 
Afirmaram, ainda, que A.M., apesar de, à época dos fatos, ter 17 anos 
de idade, dispunha de porte atlético, aparentando, pelo menos, 
21 anos de idade.  

No interrogatório judicial, Guilherme confessou os fatos descritos 
na denúncia. Indagado, afirmou que conhecia Tício, L.A. e A.M. da 
comunidade, sem gozarem de uma relação de proximidade. Disse 
que foi a primeira vez que atuaram em conjunto na prática de 
ilícitos. Questionado sobre a idade de A.M., afirmou que 
acreditava que este era adulto, mas que ficou sabendo que ele, à 
época, respondeu a um processo no Juízo Menorista. Aduziu, por 
outro lado, que desconhece Davi. Quanto ao crime de 
desobediência, narrou que não teve a intenção de descumprir as 
ordens do policial militar. 

Davi exerceu o direito constitucional de permanecer em silêncio. 

Alegações finais do Ministério Público, requerendo a procedência 
da pretensão punitiva estatal, nos exatos termos formulados na 
denúncia. Acrescenta que, malgrado o réu Davi não tenha sido 
reconhecido em juízo, as vítimas o identificaram em sede policial, 
por meio da apresentação de álbum fotográfico, a justificar a 
procedência da pretensão punitiva estatal. Por derradeiro, o 
Ministério Público requereu a decretação da prisão preventiva de 
Guilherme e de Davi, para garantir a ordem pública, 
considerando-se o risco de cometimento de novas infrações 
penais, inclusive em detrimento das vítimas, o que se extrai das 
declarações destas, prestadas na corrente persecução penal. 
Aduziu que, malgrado as ligações anônimas tenham buscado 
evitar as manifestações em detrimento de Guilherme, é evidente 
que Davi também participou dos atos espúrios. Para tanto, 
fundamentou o seu pedido nos dispositivos correlatos previstos 
no CPP. 

Alegações finais dos réus, patrocinados pela Defensoria Pública. 
No que se refere ao réu Davi, a defesa postulou a improcedência 
da pretensão punitiva estatal, em razão da insuficiência 
probatória. 

Quanto aos roubos, em relação ao réu Guilherme, que confessou 
a prática delitiva, a defesa requereu o afastamento da causa de 
aumento de pena relativa ao emprego de arma branca, uma vez 
que o artefato não era por ele portado.  

No que atina às corrupções de menores, considerando o 
adolescente L.A., a defesa postulou a absolvição dos réus, ao 
argumento de que o infante já respondera pela prática de outros 
atos infracionais – fato demonstrado na instrução –, dispondo de 
experiência pretérita na seara dos atos ilícitos, descaracterizando 
o crime sob comento. Considerando o adolescente A.M., a defesa 
pleiteou a absolvição, porquanto o réu Guilherme desconhecia a 
sua idade. Subsidiariamente, buscou-se o afastamento da 
majorante prevista no tipo penal. 

Quanto ao crime de desobediência, a defesa postulou a 
absolvição, uma vez que Guilherme, à época dos fatos, atuou sem 
o dolo de desobedecer à ordem emanada do sargento Rafael. 
Aduziu, ainda, que o réu agiu amparado pela garantia à não 
autoincriminação (nemo tenetur se detegere), não sendo 
obrigado a produzir prova contra si mesmo, nos termos do 
Art. 5º, LXIII, da Constituição da República de 1988. Isto porque, 
se ingressasse de forma voluntária na viatura policial, Guilherme, 
tacitamente, estaria concordando com a captura flagrancial e 
com a própria imputação que lhe fora direcionada pelos agentes 
da lei. 

No que se refere à associação criminosa, a defesa requereu a 
absolvição, ao argumento de que as elementares do tipo penal 
não foram adequadamente demonstradas em juízo.  

Subsidiariamente, a defesa requereu a aplicação das penas no 
mínimo legal e o reconhecimento da continuidade delitiva entre 
os crimes patrimoniais.  

Folha de Antecedentes Criminais de Guilherme, contendo três 
anotações. A anotação 01 é atinente à condenação por 
estelionato à pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa 
(trânsito em julgado em 05/05/2012). A anotação 02 diz respeito 
à condenação pelo crime de extorsão, a uma pena de 04 anos de 
reclusão e 10 dias-multa (trânsito em julgado em 10/12/2018). A 
anotação 03 é atinente à condenação pelo crime de latrocínio a 
uma pena de 20 anos de reclusão e 10 dias-multa (pendência de 
julgamento de Recurso Especial, interposto pela defesa). 

Folha de Antecedentes Criminais de Tício, sem anotações. 

Folha de Antecedentes Criminais de Davi com uma anotação, atrelada 
à condenação à pena de 04 anos de reclusão e 10 dias-multa, pela 
prática do crime de roubo simples (trânsito em julgado em 
06/05/2017). 

No dia 10/01/2023, os autos vieram conclusos para prolação de 
sentença. 

É o relatório. Decida. 

OBSERVAÇÃO: NÃO SE IDENTIFIQUE, ASSINE COMO JUIZ 
SUBSTITUTO. 

Valor: 10 pontos 

Máximo de 300 linhas. 
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